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Processo nº 064.07.05/2020 
Dispensa nº 35/2020 
 
 
 
 

Nos termos do Art. 26, da Lei nº 8666/93, e do Parecer da Assessoria 
Jurídica, objeto do Processo Administrativo acima identificado, AUTORIZO a 
contratação direta, através de dispensa de licitação, com respaldo no artigo 4 – B da 
Lei nº 13.979/2020, da empresa MARIA SUELI NICOLA FURINI ME, visando o 
fornecimento de 03 (três) totens para dispensação de álcool gel ACM/PS de 1,5 
litros para utilização nas escolas de rede municipal de ensino, no valor global de 
R$3.150,00 (três mil e cento e cinquenta reais). 
 
 

Almirante Tamandaré do Sul, 18 de junho de 2020. 
 
 
 

Valdeci Gomes da Silva 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 


